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SÚMULA STJ Nº 304 

 
É ILEGAL A DECRETAÇÃO DA PRISÃO CIVIL DAQUELE QUE NÃO ASSUME EXPRESSAMENTE O ENCARGO 
DE DEPOSITÁRIO JUDICIAL. 
 
PESQUISA DE INTEIRO TEOR 
 

SÚMULA STJ Nº 305 
 
É DESCABIDA A PRISÃO CIVIL DO DEPOSITÁRIO QUANDO, DECRETADA A FALÊNCIA DA EMPRESA, 
SOBREVÉM A ARRECADAÇÃO DO BEM PELO SÍNDICO. 
 
PESQUISA DE INTEIRO TEOR 
 

SÚMULA STF Nº 619 
 
A PRISÃO DO DEPOSITÁRIO JUDICIAL PODE SER DECRETADA NO PRÓPRIO PROCESSO EM QUE SE 
CONSTITUIU O ENCARGO, INDEPENDENTEMENTE DA PROPOSITURA DE AÇÃO DE DEPÓSITO. 
 
PESQUISA DE INTEIRO TEOR  
 

SÚMULA VINCULANTE STF Nº 25 
 
É ILÍCITA A PRISÃO CIVIL DE DEPOSITÁRIO INFIEL, QUALQUER QUE SEJA A MODALIDADE DO DEPÓSITO. 
 
PESQUISA DE INTEIRO TEOR 
 
 
 
Este texto não substitui o publicado no Diário Oficial.  
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